
Requerimento Nº 303/2026

Súmula: “Solicito ao Poder Executivo junto à 
Secretaria competente, que realize estudos 
para a possibilidade de instalação de bancos 
fixos no CIS Itapevi, em substituição às 
cadeiras plásticas soltas, visando maior 
segurança e conforto aos usuários.”

REQUEIRO à Mesa, depois de ouvido o Douto Plenário na forma 
regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Marcos Godoy (Teco), 
Prefeito Municipal em conjunto com a Secretaria competente, que realize 
estudos para a possibilidade de instalação de bancos fixos nas dependências do 
Centro Integrado de Saúde (CIS).”

Justificativa

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

O presente requerimento tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo 
Municipal a realização de estudos para a possibilidade de instalação de bancos 
fixos nas dependências do Centro Integrado de Saúde (CIS) de Itapevi, em 
substituição às cadeiras plásticas soltas atualmente utilizadas em alguns 
setores.

A demanda se faz necessária em razão de diversos fatores. Primeiramente, 
as cadeiras plásticas, por não serem fixas, apresentam risco de acidentes, 
especialmente para idosos, gestantes, pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida, que encontram maior dificuldade em utilizá-las de forma segura. Além 
disso, por serem móveis e leves, as cadeiras podem facilmente ser deslocadas, 
comprometendo a organização e a circulação nos corredores e salas de espera.

Outro aspecto relevante é o conforto e a dignidade dos munícipes que 
aguardam atendimento. O CIS é uma unidade que recebe diariamente um 
elevado número de pacientes e acompanhantes, que permanecem por períodos 
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consideráveis no aguardo dos serviços de saúde. Assim, a adoção de bancos 
fixos proporcionará maior estabilidade, comodidade e sensação de acolhimento 
aos usuários do sistema público.

Cabe ressaltar ainda que a medida contribuirá para a melhoria da 
infraestrutura do local, garantindo um ambiente mais adequado, seguro e 
condizente com as necessidades da população, além de facilitar a manutenção 
do espaço físico.

Portanto, diante da relevância social e do impacto positivo que tal adequação 
trará à comunidade, entende-se que a instalação de bancos fixos no CIS 
representa uma ação simples, mas de grande alcance em termos de segurança, 
acessibilidade e qualidade no atendimento público.

Diante do exposto, solicito que este requerimento seja aprovado por esta 
Casa Legislativa e encaminhado aos órgãos competentes, para que sejam 
iniciados os estudos necessários à viabilização dessa urgente e necessária 
solicitação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

_______________________

                                              Jonas Henrique (PSD)
Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=97FX150EN8V5H2HZ, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 97FX-150E-N8V5-H2HZ
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